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Justiça vai liberar infratores por causa da
superlotação
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Tribunal anula sentença de improbidade
contra Ferraço

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Sex, 6 de Setembro de 2019
TJES

Por Jackson Rangel Vieira

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo anulou a
sentença do juiz Robson Louzada, da Fazenda de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, por improbidade
administrativa em desfavor do deputado estadual
Theodorico Ferraço (DEM). O colegiado, por
unanimidade, entendeu que houve cerceamento de
defesa ao parlamentar.

O advogado do deputado, Wilson Márcio Depes ,
defendeu a tese, em apelação cível, que o juiz singular
não apreciou devidamente a produção de provas,
cerceando a defesa e culminando com anulação da
sentença. A Terceira Turma Cível do Tribunal de
Justiça, à unanimidade, assim decidiu:

1. - O julgamento antecipado da lide não pode se dar
sem a análise fundamentada do pedido de produção
de prova pelo réu, ainda que para rejeitá-lo, sob pena
de violação ao princípio do devido processo legal, do
qual é corolário o princípio da ampla defesa, insculpido
no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

2. - Tendo sido a demanda julgada em desfavor do
apelante e anteriormente à apreciação dos pleitos por
ele formulados de produção de provas, foi-lhe
indevidamente reduzida a possibilidade de influir na
formação do convencimento jurisdicional, padecendo o
provimento vergastado de nulidade absoluta por
cerceamento a direito de defesa.

3. - Sentença anulada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Desembargadores que integram a colenda Terceira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo, de conformidade com a ata
do julgamento e as notas taquigráficas em, à
unanimidade, anular a sentença, nos termos do voto
do Relator. , conclui o colegiado.

Fonte: folhadoes.com

Site: https://www.folhadoes.com/noticia/politica-espirito-

santo/55053/tribunal-anula-sentenca-improbidade-
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Tribunal anula sentença em desfavor a
Ferraço (Última Hora)

 

EM OFF NOTICIAS / ES. Sex, 6 de Setembro de 2019
TJES

Leandro Moreira

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo anulou a
sentença desfavorável ao deputado Theodorico
Ferraço (DEM), condenado por improbidade
administrativa durante o seu mandato de prefeito entre
200 e 2004. A condenação é do Juiz Robson Louzada,
da 1° Vara da Fazenda Pública Estadual. A anulação
fora baseada no cerceamento de defesa.

"Tendo sido a demanda julgada em desfavor do
apelante e anteriormente à apreciação dos pleitos por
ele formulados de produção de provas, foi-lhe
indevidamente reduzida a possibilidade de influir na
formação do convencimento jurisdicional, padecendo o
provimento vergastado de nulidade absoluta por
cerceamento a direito de defesa", consta na decisão
do tribunal, com data do último dia 27.

Ferraço era acusado de liberar verbas para entidades
públicas que supostamente não atendiam aos
requisitos para tal recebimento e também de efetuar
compras - carne para o restaurante do Centro de
Manutenção Urbana, despesas com contratos gráficos
e a aquisição de peças para carros da prefeitura - sem
licitação.

A defesa de Ferraço recorre de outras três
condenações da 1° Vara da Fazenda Pública
Estadual.

Site: http://emoffnoticias.com.br/tribunal-anula-

sentenca-em-desfavor-a-ferraco/
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Município de Serra é condenado após
transporte escolar deixar criança em local

errado
 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Sex, 6 de Setembro de 2019
TJES

A menina foi deixada desacompanhada em local
diverso do que ela deveria descer.

O Município de Serra foi condenado a pagar R$3 mil
em indenização, após uma cooperativa de transporte
escolar, que é contratada pela Prefeitura, desembarcar
uma criança em local errado. Em decisão, o juízo
ressaltou que a criança teria ficado exposta ao ser
deixada desacompanhada em ponto que não era o
seu. A decisão é do 2º Juizado Especial Criminal e
da Fazenda Pública.

Em contestação, o Município defendeu que seria
necessário denunciar a cooperativa de transporte
escolar, que seria a real responsável pelo ocorrido. Tal
pedido, no entanto, foi negado pelo Juízo. "Tenho que
não merece acolhida a preliminar de incompetência,
na medida em que a contratação de pessoa jurídica
pelo Ente Municipal para a prestação de determinado
serviço público não afasta sua responsabilidade
objetiva perante os administrados", considerou.

Após análise do caso, o Juízo entendeu como
comprovado a falha na prestação de serviço e, para
tanto, destacou o parecer da cooperativa de transporte
sobre o ocorrido. "Acionamos a monitora responsável
que explicou que [.] em muitos pontos não há
presença de pais ou responsáveis e, no caso, a aluna
desembarcou normalmente sem demonstrar qualquer
reação que pudesse indicar que havia descido no
ponto errado [.] Apesar da explicação parecer
convincente, [.] aplicamos advertência por escrito à
monitora", afirmou a cooperativa.

Segundo a sentença, o serviço de transporte escolar
deixou que a criança ficasse exposta sem a recepção
de qualquer responsável para buscá-la. ". A filha da
parte autora só retornou para sua residência quase às
19 horas, ou seja, duas horas após o encerramento da
aula, e considerando que a criança desembarcou em
ponto diverso daquele em que deveria ter descido, a
Municipalidade é responsável pelos fatos narrados nos
autos", explicou.

Desta forma, o Juízo condenou o Município de Serra
ao pagamento de R$3 mil a título de danos morais.

http://www.tjes.jus.br/municipio-de-serraecondenado-
apos-transporte-escolar-desembarcar-criança-em...

Site:
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Justiça nega liberdade a motorista que matou
cachoeirenses na Terceira Ponte (Segurança)

 

AQUI NOTÍCIAS ONLINE / ES. Sex, 6 de Setembro de 2019
TJES

Na tarde desta quarta-feira (4), a 2ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES)
negou, em unanimidade, o pedido de habeas corpus
de Oswaldo Venturini Neto, de 22 anos, um dos
acusados de "bater racha", na Terceira Ponte, que
resultou na morte dos cachoeirenses Brunielly Oliveira,
17 anos, e Kelvin Gonçalves dos Santos, 23 anos, no
dia 22 de maio de 2019 .

O advogado de Oswaldo defendeu que a imputação
de outras medidas cautelares são suficientes diante
das condições pessoais do réu, que é primário. Ele
argumentou que o veículo conduzido pelo denunciado
sequer atingiu a motocicleta das vítimas , o que
diminui sua participação no evento delitivo.

Nas alegações apresentadas, a defesa combateu a
decisão de 1ª instância que converteu a prisão em
flagrante do paciente em preventiva sob a justificativa
de garantia da segurança social. "Não há qualquer fato
concreto que possa indicar a reiteração da conduta
que está sendo apurada", explicou o advogado. No
HC, a defesa requereu a conversão da prisão
preventiva em outras medidas cautelares, menos
extremas.

O relator do habeas corpus, desembargador
Fernando Zardini Antonio, concluiu pela denegação
da ordem. No voto, o relator analisou que, apesar da
primariedade do réu, tal circunstância é insuficiente
para conceder a l iberdade ao paciente ou a
substi tuição por outras medidas cautelares.

"A imprudência na ação do paciente e do outro
denunciado, bem como o desrespeito às regras
mínimas de conduta e convivência social são
tamanhas, que chocam a sociedade e merecem
resposta estatal enérgica com o fim de coibir condutas
desse jaez", ressaltou o magistrado.

O desembargador Fernando Zardini entendeu que a
alegação de que o paciente não atingiu a motocicleta
não mereceu acolhimento. " O laudo pericial realizado
e acostado aos autos descreve de forma detalhada
como procedeu-se a colisão dos veículos, que
realizavam corrida automobilística, denominada 'racha'
, em uma das vias mais movimentadas que ligam os
municípios de Vitória e Vila Velha (3ª ponte)".

O relator ainda verificou que o fato do denunciado ter

ingerido bebida alcoólica constituiu mais razão à
manutenção da prisão preventiva, com o objetivo de
coibir práticas dessa natureza no seio social.

Após o voto de relatoria, a 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES), à
unanimidade, negou o habeas corpus n° 0020715-
06.2019.8.08.0000. "Pelo exposto, não restando
demonstrado nos autos ato i legal ou abusivo
perpetrado pela autoridade judicial, denego a ordem",
concluiu.

Site: https://www.aquinoticias.com/2019/09/justica-nega-
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STF mantém prisão de empresário envolvido
no escândalo do Seguro

 

CQCS / CENTRO DE QUALIFICAÇÃO DO CORRETOR DE SEGUROS - NOTICIAS. Sex, 6 de Setembro de 2019
TJES

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal
Federal (STF), negou liminar para que o empresário
João de Sá Netto aguardasse em regime aberto o
julgamento do recurso contra sua condenação à pena
de 4 anos e 4 meses de reclusão, em regime inicial
fechado, pela prática do crime de peculato.

O caso remete ao escândalo conhecido como "Seguro
da Assembleia", que envolve também o ex-presidente
do legislativo estadual, José Carlos Gratz, e o
conselheiro do Tribunal de Contas, Valci Ferreira,
aposentado no início deste ano.

Na denúncia ajuizada em 2003, o Ministério Público
Federal (MPF) apontou a existência de um esquema
de fraude na contratação do seguro de vida dos
parlamentares capixabas, iniciada na década de 1990.
A ação foi baseada em relatório da Receita Federal
que revelou a existência de pagamentos da
Assembleia à seguradora AGF no total de R$ 7,68
milhões entre janeiro de 2000 a março de 2003. Na
sequência, a empresa teria distribuído cerca de R$
5,37 milhões para quatro corretoras Roma, a Colibri, a
MPS e a Fortec.

No julgamento realizado em setembro de 2015, o
ministro-relator Mauro Campbell deu seu voto pela
condenação de todos os sete dos réus denunciados,
porém, ele acabou sendo vencido pelo voto divergente
da ministra Maria Thereza. Ela decidiu pela absolvição
de quatro réus acusados de superfaturamento em
obras de escolas públicas, o que também fazia parte
da denúncia do MPF, mantendo somente a
condenação dos cinco relacionados à fraude no
seguro da Assembleia.

Na ocasião, Mauro Campbell sugeriu ainda o início do
cumprimento imediato da pena, mas também foi
vencido pela maioria do colegiado. Além de João de
Sá Netto, Valci e Gratz, foram condenados Francisco
Carlos Perrout e Luiz Carlos Mateus, a cinco anos e
seis meses de reclusão cada, em regime fechado, pelo
mesmo crime de peculato.

Segundo os autos, o empresário, sócio de uma
corretora de seguros e de um frigorífico, participou de
esquema de fraude para a contratação de seguros
para deputados estaduais do Espírito Santo que
desviou R$ 1,5 milhão dos cofres públicos.

João de Sá Netto foi condenado pelo Superior Tribunal
de Justiça (STJ) a 8 anos e 4 meses por peculato e
lavagem de dinheiro. Posteriormente, o juízo da 8ª
Vara Criminal de Vitória  declarou extinta a
punibilidade em relação ao delito de lavagem de
dinheiro em razão da prescrição, mas manteve o
regime inicial fechado.

O ministro Marco Aurélio verificou que o juízo da
execução, a partir das balizas da condenação na parte
da dosimetria da pena, entendeu adequado para o
caso o regime fechado, em razão de circunstâncias
judiciais do artigo 59 do Código Penal que foram
avaliadas negativamente. "Considerada a pena
remanescente - 4 anos e 4 meses -, mostrou-se válida
a manutenção do fechado", concluiu.

Site: https://www.cqcs.com.br/noticia/stf-mantem-prisao-

de-empresario-envolvido-no-escandalo-do-seguro/
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Mantida prisão de empresário condenado por
fraudes na contratação de seguros no

Legislativo do ES
 

JORNAL O DIÁRIO / MT - NOTÍCIAS. Qui, 5 de Setembro de 2019
TJES

Mantida prisão de empresário condenado por fraudes
na contratação de seguros no Legislativo do ES

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal
Federal (STF), negou liminar em que a defesa do
empresário João de Sá Netto pedia que ele
aguardasse em regime aberto o julgamento do recurso
contra sua condenação à pena de 4 anos e 4 meses
de reclusão, em regime inicial fechado, pela prática do
crime de peculato. A decisão foi proferida no Recurso
Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 174226.

Redução da pena

Segundo os autos, o empresário, sócio de uma
corretora de seguros e de um frigorífico, participou de
esquema de fraude para a contratação de seguros
para deputados estaduais do Espírito Santo que
desviou R$ 1,5 milhão dos cofres públicos, escândalo
conhecido como "Seguro da Assembleia". Ele foi
condenado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) a 8
anos e 4 meses por peculato e lavagem de dinheiro.
Posteriormente, o juízo da 8ª Vara Criminal de Vitória
(ES) declarou extinta a punibilidade em relação ao
delito de lavagem de dinheiro em razão da prescrição,
mas manteve o regime inicial fechado.

O Tribunal de Justiça local (TJ-ES) e o STJ negaram
pedidos da defesa para a mudança do regime. O STJ
classificou como elevada a reprovabilidade da conduta
do empresário, pois ele foi fundamental para manter a
estabilidade do esquema dos desvios dos recursos
público e esteve envolvido na prática criminosa
durante todo o período de sua execução.

No RHC, a defesa sustenta ilegalidade na manutenção
do regime mais gravoso, diante da extinção da
punibilidade de um dos crimes e da redução da pena
total. Alega, ainda, a possibilidade de alteração do
regime pelo juízo da Execução, conforme o artigo 111
da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal).

Circunstâncias judiciais

Ao negar a liminar, o ministro Marco Aurélio verificou
que o juízo da execução, a partir das balizas da
condenação na parte da dosimetria da pena, entendeu

adequado para o caso o regime fechado, em razão de
circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal
que foram avaliadas negativamente. "Considerada a
pena remanescente - 4 anos e 4 meses -, mostrou-se
válida a manutenção do fechado", concluiu.

RP/AD//CF
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Advogas presas seguem em prisão domiciliar
 

RÁDIO BAND NEWS FM 90.1 / ES - BAND NEWS. Qui, 5 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

ADVOGADA, PRESA, PRISÃO, DOMICILIAR, OAB,
POLÍCIA CIVIL,
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Pagamento a empresa hospitalar faz prefeito
de Viana virar réu (Ação civil)

 

GAZETA SUL ONLINE / ES. Qui, 5 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A Justiça recebeu uma ação civil de improbidade
administrativa movida pelo Ministério Público
Estadual ( MPES ) contra o prefeito de Viana , Gilson
Daniel (Podemos), e dois ex-secretários municipais de
Saúde. Eles são investigados por suspeitas de
autorizarem pagamentos indevidos a uma empresa
que lava roupas hospitalares.

A decisão do juiz Rafael Calmon Rangel, da Vara
Cível e Comercial de Viana, é de março, mas só foi
publicada nesta quinta-feira (05) no Diário da Justiça
eletrônico. O valor da ação, baseado nos pagamentos
investigados, é de R$ 267.255,00.

Segundo o MPES, Gilson Daniel e ex-secretários
emitiram ordens de pagamentos indevidos a empresa
sem exigir documento obrigatório que atestasse a
prestação dos serviços contratados.

> Justiça livra João Coser e mantém condenação a ex-
secretário

Ao apresentar sua defesa preliminar, Gilson Daniel
alegou, por meio do advogado, que não havia lastro
probatório para que a ação fosse instaurada. O juiz
achou mais prudente receber a ação e determinar a
continuidade das apurações invocando o princípio do
in dubio pro societatis por entender que não havia
elementos seguros sobre o não cometimento da
improbidade. A grosso modo, quando esse princípio é
invocado, a Justiça prefere dar continuidade ao
processo para esgotar as dúvidas .

> Eleição para escolha de novo prefeito de Castelo
será em 27 de outubro

Como as provas anexadas à inicial dão mostras de
que os atos possam ter sido praticados pelos réus e
estes se limitaram a negar os fatos, sem fazer
qualquer contraprova ou apresentar elementos que
pudessem corroborar suas afirmações (a defesa
preliminar veio completamente desacompanhada de
documentos) recebo a inicial quanto a todos os
requeridos, ordenando a citação , escreveu o juiz.

Os outros dois alvos da ação são o ex-secretários
Joilson Broedel e Fabrício Herick Machado. O
segundo é o atual secretário estadual de Meio
Ambiente. Ambos, e o próprio prefeito, são defendidos
na ação pelo advogado Rivelino Amaral.

DEFESA

A defesa garante que todas as comprovações serão
apresentadas no momento oportuno.

É uma decisão natural e até esperada. Vamos ter
oportunidade de comprovar como se deram os casos,
que não houve absolutamente nada de improbidade.
Vamos lançar mão de todas as possibilidades.
Certamente no final, serão absolvidos. Não tem
nenhum elemento que caracterize improbidade.
Temos todas as comprovações e vamos mostrar no
momento oportuno , disse Rivelino.

Site:
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A FINDES PENSANDO NO AMANHÃ
 

FOLHA VITÓRIA / ES - HÉLIO DÓREA. Sex, 6 de Setembro de 2019
TJES

HÉLIO DOREA

Já dizia Bill Gates: "Para criar um novo modelo, é
preciso algo que não é só um pouquinho diferente; é
preciso algo realmente novo, que capture a
imaginação das pessoas". Lembrei disso ao participar
da inauguração do Findeslab, e ouvir a inteligente
explanação de Léo de Castro, presidente da
Federação das Indústrias do Espírito Santo - Findes,
no ato inaugural, ontem pela manhã.

O anfitrião Leo de Castro com sua mulher Patricia,
governador Casagrande e Robson Braga Andrade,
presidente da Confederação Nacional da Indústria.

O imponente Findeslab no topo no do edifício da
Findes.

Jerson Picol i ,  presidente da Federação dos
Transportes do Espírito Santo e seu colega e amigo
Leo de Castro.

Solenidade

Evidente, o anfitrião foi Leo de Castro e os convidados
especiais foram o governador Renato Casagrande que
enalteceu o trabalho de Leo e Robson Braga de
Andrade, presidente da Confederação Nacional da
Indústria. Ali, também, os prefeitos Luciano Rezende,
Max Filho, Audifax Barcelos, Juninho e Jones
Cavaglieri, de Aracruz. Também em destaque o
deputado Erick Musso, representando a Assembléia
Legislativa e o desembargador Pedro Feu Rosa,
representando o nosso Tribunal de Justiça.

Dia histórico

Em seu speech, Leo de Castro frisou com ênfase:
"Hoje é um dia histórico para a nossa Federação".
Frisou também que "o Findeslab é o hub de inovação
da indústria capixaba que promete ser o ponto focal
para apoiar empresas e empreendedores em todo o
processo de inovação dos desafios às soluções". Ele
também agradeceu à sua mulher Patricia que foi e é a
grande incentivadora de suas iniciativas.

Os ex-presidentes da Findes, Oswaldo Vieira
Marques, Helcio Rezende Dias, Marcos Guerra e
Lucas Izoton.

Na pista da Findes

No encontro de ontem, na Findes, estavam juntos

quatro ex-presidentes: Lucas Izoton, Marcos Guerra,
Helcio Rezende Dias e Oswaldo Vieira Marques. Na
condição de diretora, Cristhine Samorini era uma das
hostess. Wagner Chieppe representava o grupo Águia
Branca. Ao meu lado estavam Gilson Pereira,
executivo da Imetame, o jornalista André Hees e sua
querida Renata Rasseli. Outros destaques foram
Egidio Malanquini, Paulo Barona, Jose Elcio Lorenzon,
Jerson Piccoli, Carlos Manato, Marcilio Machado,
Michel Sarkis, e Idalberto Moro.

Marco de abertura do Findeslab, Leo de Castro,
Robson Braga de Andrade, Renato Casagrande e o
prefeito Luciano Rezende.

Site: folhavitoria.com.br/social/helio-dorea/2019/09/06
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Jair Bolsonaro veta 19 dos 49 artigos da lei
de abuso de autoridade

 

TV BAND NEWS / NACIONAL - JORNAL BANDNEWS 1ª EDIÇÃO. Sex, 6 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Tags: Congresso, Militares, gentes públicos, PGR,
Polícia federal, Corrupção, Lava jato, Ministério
público, Sergio Moro/ministro da justiça, Wagner
Rosário/CGU, André Mendonça, Jorge Oliveira

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/06/TVBANDNEWSN

ACIONAL-06.44.12-06.47.37-1567776155.mp4
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Bolsonaro veta 36 pontos de 19 artigos da lei
de abuso de autoridade

 

GLOBO NEWS - EM PONTO. Sex, 6 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

-

TAGS: Ministério Público, Associação de Juízes
Federais do Brasil, Associação dos Magistrados
Brasileiros.

Jair Bolsonaro - presidente da República.

Ricardo Barros - deputado e relator.

Major Olímpio - líder do PSL no Senado.

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/06/GLOBONEWS-

06.51.04-06.54.37-1567766947.mp4
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O presidente Jair Bolsonaro sancionou a lei
de abuso de autoridade

 

TV GLOBO / NACIONAL - BOM DIA BRASIL. Sex, 6 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Tags: Congresso, Agentes públicos, Ministério público,
Diário Oficial, Militares, Davi Alcolumbre/presidente do
senado, Câmara

Dep. Ricardo Barros, relator/PP-RP

Sen. Major Olímpio, líder do partido no senado PSL-
SP

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/06/TVGLOBOSP-

08.19.24-08.23.00-1567773164.mp4
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Lei de abuso de autoridade tem vários pontos
vetados

 

TV RECORD NEWS / NACIONAL - ALERTA BRASIL. Sex, 6 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Tags: Jair Bolsonaro, Congresso nacional, Sergio
Moro/ministro da justiça, STF, Corrupção, Paulo
Guedes/ministro da economia, Programas sociais

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/09/06/RECORDNEWSS

P-09.11.12-09.13.58-1567781758.mp4
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Congresso encara os vetos de Bolsonaro
como quebra de acordo e articula derrubada

 

FOLHA / ON LINE - PAINEL. Sex, 6 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Não passarão Dos 19 artigos vetados por Bolsonaro à
lei que pune o abuso de autoridade , três, em especial,
incomodaram o Congresso: o 9º, o 30º e o 38º. O de
número 43, que tira prerrogativas da advocacia,
também não fez sucesso.

Cai tudo A amplitude do gesto do presidente foi vista
como quebra de acordo. A ideia de líderes de partidos
na Câmara é trabalhar pela derrubada global dos
vetos , e não apenas dos itens que desagradaram o
Legislativo. Bolsonaro havia sinalizado que faria
concessões à polícia, mas fez também ao Ministério
Público.

Leia mais notícias do Painel aqui.

Site: https://painel.blogfolha.uol.com.br/?p=33548
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Bolsonaro achou seu procurador
 

FOLHA DE S. PAULO / SP - OPINIÃO - pág.: A02. Sex, 6 de Setembro de 2019
PODER JUDICIÁRIO

BRUNO BOGHOSSIAN

Na disputa pela cadeira de procurador-geral da
República, venceu aquele que se curvou mais a Jair
Bolsonaro. O cargo deveria ser marcado pela
independência, mas Augusto Aras ficou com o posto
depois de ter dado sinais claros de submissão à
agenda do presidente.

Decidido a não participar da eleição interna da
associação de procuradores, Aras tentou chamar a
atenção do responsável direto pela escolha. Ele
destoou de algumas missões do Ministério Público e
lançou uma plataforma na língua de Bolsonaro em
temas como o meio ambiente, os direitos individuais e
a Lava Jato.

Aras não se vestiu de verde-amarelo, mas assumiu a
retórica da soberania nacional. "A proteção das
minorias, inclusive indígenas, passa por interesses
econômicos relevantes, internos e externos", declarou
à Folha, antes da crise na Amazônia.

O então candidato disse também que as políticas de
preservação do meio ambiente "não podem ser
radicalizadas". Parecia responder a um anúncio de
emprego: Bolsonaro dizia que o chefe da PGR não
poderia ser "um xiita ambiental".

O presidente recebeu Aras cinco vezes antes de
anunciá-lo para a vaga. O longo processo seletivo fez
com que ele e os demais candidatos sofressem
desgastes públicos e tivessem que demonstrar
afinação cada vez maior com o Palácio do Planalto.

Quando Aras se tornou favorito, foi bombardeado por
militantes que o acusavam de ser alinhado à
esquerda. Em resposta, ele anunciou que formaria
uma equipe com partidários de Bolsonaro, elogiou o
presidente e atacou a "ideologia de gênero".

O nome ainda enfrenta outro tipo de resistência.
Integrantes da carreira e devotos da Lava Jato criticam
a escolha de alguém que faz reparos à operação. Aras
já disse que houve "pequenos desvios" no caso.

A desconfiança se dá num momento em que o
presidente interfere sobre órgãos de controle e vê um
dos filhos sob investigação. Antigos bolsonaristas
reclamaram. Eles temem que Aras trabalhe para
blindar a primeira-família e outros políticos.

Site:
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https://acervo.folha.com.br/digital/leitor.do?numero=488

74
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PGR (Painel do leitor)
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O presidente, assim como vem fazendo com outras
instituições democráticas, tenta destruir a PGR e
transformá-la em novo ministério, indicando como
"ministro" alguém que, supõe, se submeterá ao seu
comando. Delane José de Souza (Belo Horizonte, MG)

Meus amigos, meus pêsames. Agora o PT vai
aprender a fazer política. Nada de respeitar lista
tríplice, seja para a Procuradoria-Geral da República,
seja para universidades, seja para outros cargos. Isso
é coisa de comunista.

Alvaro Almeida (Rio de Janeiro, RJ)

Acredito que, em um país normal e decente, o novo
procurador-geral da República estaria anunciando uma
equipe isenta, e não "conservadora" ou alinhada a
esta ou àquela ideologia. Estamos ferrados.

Bruno José Fortes (Teresina, PI)

Site:

https://acervo.folha.com.br/digital/leitor.do?numero=488

74
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Bolsonaro despreza lista tríplice e indica
Augusto Aras para o comando da PGR
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Reynaldo Turollo Jr., Gustavo Uribe, Ricardo Delia
Coletta, Thais Arbex e Daniel Carvalho

Brasília

O presidente Jair Bolsonaro (PSL) quebrou uma
tradição de 16 anos e decidiu indicar nesta quinta-feira
(5) o subprocurador-geral Augusto Aras, 60, para
comandar a Procuradoria-Geral da República, em
substituição a Raquel Dodge, cujo mandato termina no
próximo dia 17. Ela poderia ser reconduzida, mas foi
preterida na disputa.

Após meses de negociações, Bolsonaro deixou de
lado a lista tríplice divulgada em junho por eleição
in terna da ANPR (Assoc iação Nac ional  de
Procuradores da República) e escolheu um nome que
correu por fora, de perfil conservador e que baseou
mostrar afinidade com idéias do presidente.

O escolhido de Bolsonaro precisará agora ser
aprovado em sabatina do Senado. O mandato é de
dois anos.

A indicação foi criticada por grupos de direita em razão
de declarações antigas de Aras que encamparam
algumas idéias de esquerda -apesar do discurso mais
recente alinhado ao bolsonarismo- e por críticas dele à
Lava fato.

Bolsonaro disse achar que está "fazendo um bom
casamento", pediu a apoiadores para darem "um
tempo" a Aras e afirmou ser um "bom sinal" o fato de
ele já ter sido criticado por veículos de imprensa.

"Acho que dei sorte, acho que escolhi o melhor, que
estou fazendo um bom casamento. Na frente do
padre, que é o Senado, para aprovar o nome dele",
afirmou.

Uma das atribuições do PGR é investigar e denunciar
políticos com foro especial, incluindo o presidente da
República.

Em nota, a ANPR enfatizou que o Ministério Público
Federal deve ser "independente" e disse que falas
anteriores de Bolsonaro, indicando que buscava
alguém alinhado a ele, "revelam uma compreensão
absolutamente equivocada sobre a natureza das
instituições em um Estado democrático de Direito".

A entidade marcou um protesto para segunda-feira (9).

Bolsonaro disse que "uma das coisas conversadas"
com Aras "é na questão ambiental". "O respeito ao
produtor rural e também o casamento da preservação
do meio ambiente com o produtor."

Segundo assessores do Planalto, Bolsonaro já havia
escolhido Aras desde o final de junho, mas o
subprocurador-geral foi exposto a um processo de
fritura que colocou o presidente em dúvida. Pesaram
neste momento as críticas de seu próprio partido, o
PSL, que o acusavam de ter afinidade com a
esquerda.

A opção de Bolsonaro por Aras também representa
mais uma derrota para o ministro Sérgio Moro
(Justiça), que, de acordo com relatos à Folha, atuava
para levar ao presidente informações de que Aras não
apoiava a Lava Jato.

O nome escolhido pelo presidente, porém, teve aval
de alguns representantes do Congresso e do STF
(Supremo Tribunal Federal), para quem Aras teria o
compromisso com o combate à corrupção, mas sem
ser histriônico, midiático e sem ter apego a ideologias
político-partidárias.

Ministros do Supremo ornados pela Folha aprovaram a
indicação ao avaliar que não haverá ataques às
instituições e que a atuação será com vistas ao setor
econômico, destra-vando amarras burocráticas.

Na manhã desta quinta, ao participar do Lançamento
do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares,
em Brasília, o presidente afirmou:

"Vou pegar uma pessoa que entendo, como
conversado, que ela tenha numa das mãos a bandeira
do Brasil e, na outra, a Constituição Federal. Não
podemos ter uma pessoa radical na questão ambiental
que aja de uma forma xiita. Não podemos ter uma
pessoa que atrapalhe o ministro Tarcísio [Freitas, da
Infraestrutura], quando quer rasgar uma estrada. Tem
problemas que vêm do Ministério Público."

Depois que a recondução de Dogde passou a ser
considerada improvável, líderes da Câmara e do
Senado enviaram recados ao Palácio do Planalto de
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que Aras tinha o apoio do Parlamento. Ministros do
Supremo também se movimentaram nesse sentido.

Aras se lançou oficialmente à corrida pela PGR em
abril deste ano, quando, em entrevista à Folha, foi o
primeiro candidato a admitir publicamente que
disputava o cargo por fora da lista tríplice -o que lhe
rendeu críticas de colegas, que veem na eleição um
sinal de independência.

Aras disse nos últimos meses que chamará para os
cargos de segundo escalão procuradores de perfil
conservador -ao gosto de Bolsonaro.

Rara Aras, a eleição para formação da lista tríplice
"atrai para o âmbito do Ministério Público os vícios
naturais da polít ica part idária, a exemplo do
clientelismo, do fisiologismo, da política do toma lá dá
cá, inclusive, eventualmente, embora em nível
reduzido conhecido, de corrupção".

A escolha do novo PGR vinha sendo precedida de
uma eleição da ANPR para definir quem os membros
da categoria mais querem no cargo.

Os três candidatos mais votados compõem uma lista
tríplice enviada ao presidente da República. Embora
ele não seja obrigado por lei a respeitá-la, a tradição
vinha sendo seguida desde 2003. Neste ano, os três
nomes mais votados foram: Mário Bonsaglia, Luiza
Friseheisen e Blal Dalloul.

Ao longo do processo de escolha, Bolsonaro recebeu
pelo menos oito candidatos, incluindo Aras, Bonsaglia
e Dodge.

Primeiro colocado na lista, Bonsaglia disse nesta
quinta que a indicação representa um "retrocesso de
décadas para a instituição". "O método de escolha
pela lista tríplice é um instrumento muito importante
em prol da autonomia que a Constituição reconhece
ao Ministério Público. Infelizmente, hoje, a tradição
foi quebrada", escreveu.

Em entrevista à Folha em abril, Aras contestou a ideia
de que um procurador-geral que chega ao cargo sem
o apoio da categoria não consegue manter a unidade
do Ministério Público Federal.

"A unidade há de ser mantida dentro da estrutura
constitucional e da lei, estabelecida por seus órgãos
superiores, de maneira que nós mantenhamos toda a
casa dentro dos limites", disse Aras na ocasião..

Ele também se disse entusiasta de medidas do
governo Bolsonaro para destravar a economia, em
especial na área de infraestrutura, manifesta apoio à
Lava Jato "como política de Estado", mas critica seu

"personalismo", e se auto-declara conservado r -Aras é
católico, como o presidente.

No passado, contudo, o sub-procurador-geral já
defendeu algumas teses ligadas à esquerda, como
noticiou a Folha no início de agosto, e fez críticas à
forma de atuação da Lava Jato e às delações.

A indicação de Aras foi criticada pelos procuradores,
inclusive da Lava Jato. A procuradora Jerasa Vieeilli,
da força-tarefa de Curitiba, disse que esse é "um dia
triste para o Ministério Público Federal".

Deltan Dallagnol, coordenador da operação, disse que
o grupo "sempre defendeu a lista tríplice, por favorecer
a escolha de um PGR testado e aprovado em sua
história e seus planos, assim como a independência
do Ministério Público". "Nós nos unimos à ANPR no
debate pelo melhor para o país e a causa
ant icorrupção",  af i rmou.

No final da tarde desta quinta, Bolsonaro jastificou a
escolha de Aras para apoiadores que o esperavam na
entrada do Palácio da Alvorada. Disse que é preciso
esperar e "dar um tempo" ao novo procurador-geral.

Ele reiterou o apelo em live nas redes sociais, à noite.
"Peço a vocês um voto de confiança. Se lá na frente
não satisfizer, paciência, a gente assume o erro",
disse.

Ele revelou que havia pressão tanto pela recondução
de Raquel Dodge quanto pela indicação de Deltan.

"A Raquel Dodge estava na fita, ontem [quarta] teve o
problema [o grupo de trabalho da Lava Jato na PGR
fez um pedido de demissão em protesto à titular do
órgão]. Eu não vou acasá-la de nada", declarou o
presidente.

-

Na Procuradoria há 32 anos, escolhido se declara
conservador

BRASÍLIA E SÃO PAULO

Natural de Salvador, Augasto Aras, 60, é doutor em
direito constitucional pela PUC-SP (2005) e mestre em
direito econômico pela UFBA (Universidade Federal da
Bahia, 2000) -onde também foi professor. Atualmente,
leciona na UnB (Universidade de Brasília).

Subprocurador-geral, último estágio da carreira, Aras
ingressou no Ministério Público Federal em 1987, já
atuou nas câmaras de matéria constitucional e de
matéria penal e atualmente coordena a 3ª câmara
(matéria econômica e do consumidor).
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Também foi membro do Conselho Superior do MPF,
procurador regional eleitoral na Bahia, de 1991 a 1993,
e representante da Procuradoria no Cade (Conselho
Administrativo de Defesa Econômica), de 2008 a 2010.

Aras se lançou oficialmente à corrida pela PGR em
abril, quando, em entrevista à Folha, foi o primeiro a
admitir publicamente que disputava o cargo por fora da
lista tríplice.

Ele antecipou que chamará para os cargos de
segundo escalão procuradores de perfil conservador -
ao gosto do presidente Jair Bolsonaro.

Católico, como o presidente, Aras se diz entusiasta de
medidas do governo Bolsonaro para destravar a
economia, em especial na área de infraestrutura.
Manifesta apoio à Lava Jato "como política de Estado",
mas critica seu "personalismo", e se auto-declara
conservador.

No passado, contudo, o sub -procurador-geral já
defendeu algumas teses ligadas à esquerda, como
noticiou a Folha no início de agosto, e fez críticas à
forma de atuação da Operação Lava Jato e às
delações premiadas.

"O importante é que o sistema de Justiça, o Ministério
Público estejam atentos, porque muitas vezes, e nós
sabemos de casos concretos, em que autoridades do
Judiciário, autoridades do Ministério Público,
autoridades policiais [não cita casos específicos]
procuraram usar esses colaboradores processuais
[delatores] para atingir fins espúrios, ilícitos, imorais.
Conseguiram determinadas delações para satisfação
de caprichos próprios, para atingir adversários",
declarou em 2016.

O subprocurador-geral teve várias reuniões recentes
com Bolsonaro, intermediadas pelo ex-deputado
Alberto Fraga

(DEM-DF), amigo do presidente. A última reunião foi
no sábado (31). Para Fraga, Aras é "um bom nome
que pensa no progresso e no desenvolvimento do
país, e quer ajudar o Brasil a se desenvolver".

Conterrâneo de Aras, o prefeito de Salvador e
presidente nacional do DEM, ACM Neto, fez chegar a
Bolsonaro que o subprocurador-geral não tem atuação
partidarizada e que transita bem entre os mais
diversos espectros ideológicos.

Em 12 de agosto, Aras concedeu uma segunda
entrevista à Folha na qual buscou demonstrar
afinidade com temas caros ao governo, como a crítica
a uma suposta "ideologia de gênero" e à decisão do

STF de criminalizar a homofobia.

"A Constituição reconhece a família como união de
homem e mulher, e também por analogia o Supremo,
dando uma interpretação conforme a Constituição,
estendeu a entidade familiar às uniões homoafetivas
[em julgamento de 2011]. Isso tudo encontra em mim
um repúdio natural, como jurista, em que a entidade
familiar, nos termos da Constituição, envolve homens
e mulheres", afirmou.

"Eu não posso, como cidadão que conhece a vida,
como sexagenário, estudioso, professor, aceitar
ideologia de gênero [...]. Não cabe para nós admitir
artificialidades. Contra a ideologia de gênero é um dos
nossos mais importantes valores, da família e da
dignidade da pessoa humana."

O indicado é crítico da política de cotas raciais para
ingresso em universidades e apoia a excludente de
ilicitude para proprietários que atirarem em invasores
de suas terras -defende que eles não respondam
criminalmente, como Bolsonaro já pregou.

-

"Eu acho que dei sorte, acho que escolhi o melhor,
que estou fazendo um bom casamento. Na frente do
padre que é o Senado, para aprovar o nome dele" Jair
Bolsonaro, ao confirmar a escolha de Aras

"A força-tarefa Lava Jato no PR sempre defendeu a
lista tríplice, por favorecer a escolha de um PGR
testado e aprovado em sua história e seus planos,
assim como a independência do Ministério Público"
Deltan Dallagnol, coordenador da Lava Jato em
Curitiba, criticando a indicação de nome fora da lista
da categoria

"Essa é uma prerrogativa do presidente, de escolher
não um nome da lista tríplice, tampouco o primeiro
colocado. Existe uma cultura, uma prática, mas se ele
resolve fazer outra escolha, é da prerrogativa dele"
Roberto Rocha (PSDB-MA), líder do PSDB no Senado
e aliado do governo

PRÓXIMOS PASSOS

Sabatina

Para ser oficializado no cargo, Aras precisa ser
sabatinado na CCJ (Comissão de Constituição e
Justiça) do Senado, formada por 27 senadores.

A sessão ainda não foi marcada

Votação na CCJ
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Após a sabatina de Aras, os 27 senadores da
comissão votam para decidir se aprovam seu nome
para a PGR

Votação no plenário

O parecer da CCJ é encaminhado ao plenário, onde
Aras precisará de maioria absoluta (41 senadores)
para ser aprovado

Prazo

Não há prazo para 0 Senado iniciar a análise do nome
de Aras. Se ele não for aprovado pelo plenário até
17.set,  quando termina 0 mandato da atual
procuradora-geral, Raquel Dodge, assume a PGR
interinamente 0 vice-presidente do Conselho Superior
do MPF, Alcides Martins

Site:

https://acervo.folha.com.br/digital/leitor.do?numero=488
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Sucessor de Dodge herdará conflitos no STF
e na Lava Jato
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Reynaldo Turollo Jr.

Brasília

Indicado por Bolsonaro e ainda sujeito a aprovação do
Senado, Augusto Aras deve ficar no cargo de novo
procurador-geral da República até setembro de 2021 e
enfrentar uma série de desafios no STF (Supremo
Tribunal Federal), tribunal no qual atuará.

Um deles é 0 inquérito das fake news instaurado em
março por Dias Toffoli, presidente do Supremo. O
objeto da investigação não é totalmente conhecido
(pois o caso está em sigilo e nem a Procuradoria teve
acesso) e há a possibilidade de que venha a atingir
membros do Ministério Público Federal.

As mensagens trocadas entre procuradores da Lava
Jato, divulgadas pelo site The Intercept Brasil e outros
veículos, como a Folha, também devem elevar a
pressão sobre o novo PGR.

Ministros do Supremo já cobram, aberta ou reservada-
mente, providências da chefia da instituição sobre os
procuradores de Curitiba, especialmente Deltan
Dallagnol, chefe da força-tarefa da Lava Jato.

Outras questões polêmicas devem ser apreciadas nos
próximos meses no Supremo, co -mo o fundo
bilionário que a Lava Jato queria criar -e que foi
suspenso por Alexandre de Moraes- e a rescisão do
acordo de delação dos irmãos Joesley e Wesley
Batista, da JBS.

A atuação no Supremo costuma testar a aproximação
entre a PGR e o Planalto.

Decretos e projetos de lei de interesse do governo vão
com frequência para o tribunal, o que deve acontecer,
por exemplo, com eventuais normas que flexibilizem
porte e posse de armas, promessa de campanha de
Bolsonaro.

Direitos fundamentais e as questões ambiental e
indígena estão na pauta de julgamentos da corte na
segunda metade deste semestre, quando o novo
procurador-geral já tiver assumido.

A condução desses casos poderá indicar se ele vai
evitar ou não conflitos com o governo.

A investigação sobre o senador Flávio Bolsonaro
(PSL-RJ), filho mais velho do presidente da República,
será outro teste. O Supremo deve discutir em
novembro a decisão de Toffoli que suspendeu,
temporariamente, o inquérito sobre Flávio no
Ministério Público do Rio.

O novo procurador-geral da República também terá o
desafio de conter a insatisfação da categoria e da
equipe da Lava Jato.

Aras já vinha sendo alvo de críticas de colegas ao
disputar a indicação por fora da lista tríplice feita a
partir de eleição da ANPR (Associação Nacional dos
Procuradores da República).

A própria equipe da Lava Jato em Curitiba vinha
defendendo a escolha de um nome da lista tríplice
pelo presidente Jair Bolsonaro.

Os procuradores ligados à operação acumularam uma
série de insatisfações com a atual PGR, Raquel
Dodge, nos últimos meses.

Uma das razões da insatisfação do grupo com a PGR
se refere ao acordo de delação premiada do ex-
presidente da construtora OAS Léo Pinheiro, assinado
em dezembro de 2018 e que ainda não havia sido
enviado ao Supremo para ser homologado.

A homologação é necessária para que os relatos de
supostos crimes possam robustecer inquéritos e
processos em andamento e possibilitem a abertura de
novas investigações.

No primeiro semestre, Dodge chegou a censurar
publicamente a ideia da Lava Jato de Curitiba de criar
uma fundação com parte dos R$ 2,5 bi lhões
recuperados da Petrobras. Ela foi ao Supremo pedir a
suspensão do acordo.

O MPF foi acusado de extrapolar suas prerrogativas e
de se valer de subterfúgios para receber recursos que
não estavam previstos no orçamento.

Em entrevista à Folha em abril, quando já havia se
lançado à disputa para a PGR, Aras se posicionou
contra a gestão do fundo pela força-tarefa.
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"A possibilidade de a Lava Jato administrar R$ 2,5
bilhões numa fundação privada viola a natural
tripartição dos Poderes -haja vista que compete à
União gerir verbas dessa natureza", afirmou.

-

Preterida, procuradora deixa cargo em meio a atritos
com colegas

São Paulo

Preterida pelo presidente Jair Bolsonaro para mais um
mandato no comando do Ministério Público Federal,
Raquel Dodge, 58, deixará o cargo em 17 de
setembro.

Ela chegou à PGR em setembro de 2017, indicada
pelo então presidente Michel Temer (MDB), após ter
ficado em segundo lugar na lista tríplice.

Neste ano, ela não disputou a eleição interna, após ter
tido uma série de atritos com membros da carreira,
sobretudo por causa da Lava Jato.

No meio político e jurídico, acreditava-se inicialmente
que Dodge não teria chances de ser reconduzida para
um novo mandato, sobretudo por ter denunciado
Bolsonaro, em abril de 2018, sob acusação de
racismo, antes de ele ser eleito presidente.

Em maio, porém, o cenário pareceu mudar e ela
cresceu na bolsa de apostas. Em entrevista, chegou a
declarar que estava à disposição de sua instituição
caso fosse reconduzida, mesmo fora da lista.

A fala aumentou a desconfiança e as críticas de
colegas, que consideram a eleição interna para a
formação da lista tríplice um instrumento importante
para garantir a independência da PGR em relação ao
Executivo.

O mais recente atrito com os colegas ocorreu nesta
semana. Em protesto contra Dodge, a equipe de
trabalho da Lava Jato na PGR fez um pedido de
demissão coletiva citando "grave incompatibilidade de
entendimento" com uma manifestação do órgão
enviada ao STF (Supremo Tribunal Federal).

Seis procuradores assinaram o comunicado de
desligamento -Raquel Branquinho, Maria Clara Noleto,
Luana Vargas, Hebert Mesquita, Victor Riecely e
Alessandro Oliveira.

Entenda o que faz o procurador-geral

Com mandato de dois anos e indicado pelo presidente
da República, é o chefe do Ministério Público da

União -que inclui Ministério Público Federal,
Ministério Público Militar, Ministério Público do
Trabalho e Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios. Representa o MPF junto ao STF (Supremo
Tribunal Federal) e ao STJ (Superior Tribunal de
Justiça). É responsável por investigar e denunciar
políticos com foro especial, como deputados federais,
senadores e o próprio presidente. Também é o
procurador-geral eleitoral, com atuação no TSE
(Tribunal Superior Eleitoral).

Conheça os 8 titulares da PGR desde 198S

Sepúlveda Pertence (1985-1989) Indicado pelo
presidente Sarney, foi o único procurador-geral após a
redemocratização que não integrava o MPF ao ser
nomeado

Aristides Junqueira (1989-1995) Nomeado por Sarney,
denunciou o presidente seguinte, Fernando Collor, sob
a acusação de formação de quadrilha e corrupção. O
episódio ampliou a visibilidade e a popularidade ao
Ministério Público, apesar da posterior absolvição de
Collor

Geraldo Brindeiro (1995-2003) Escolhido por FHC
contra a vontade da ANPR (associação dos
procuradores), ficou com a imagem de "engavetador-
geral ao arquivar inquéritos sobre aliados do
presidente

Cláudio Fonteles (2003-2005) Liderou a lista tríplice,
criada em 2001 eque aponta os mais votados pela
categoria. Lula foi o primeiro presidente a seguir a
lista. Sofreu críticas por desarticular grupo voltado à
investigação de lavagem de dinheiro

Antonio Fernando (2005-2009) Encabeçou a lista
tríplice e teve de lidar com o mensalão do PT. Deixou
Lula de fora da denúncia, e a acusação de quadrilha
descrita na peça acusatória não convenceu o STF

Roberto Gurgel (2009-2013) Indicado por Lula e
reconduzido por Dilma, teve uma gestão marcada pela
acumulação de processos em seu gabinete

Rodrigo Janot (2013-2017) Nomeado por Dilma, foi
responsável por criar a força-tarefa da Lava Jato.
Denunciou o presidente Temer por corrupção e deixou
o cargo desgastado por polêmicas envolvendo a
delação da JBS

Raquel Dodge (2017-2019) Primeira indicada que não
liderava a lista tríplice, era vista como rival de Janot.
Nos últimos meses, protagonizou embates com a Lava
Jato

Site:
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Agressores de mulheres poderão ter que usar
tornozeleira eletrônica, aprova CDH
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Agressores de mulheres poderão ser obrigados a usar
disposi t ivos e letrônicos indicat ivos de suas
localizações. Este é um dos objetivos de projeto de
autoria da ex-senadora Renilde Bulhões (Pros-AL),
aprovado nesta quinta-feira (5) pela Comissão de
Direitos Humanos (CDH).

O Projeto de Lei 3.980/2019 altera os artigos 22 e 23
da Lei Maria da Penha ( Lei 11.340, de 2006 ), para
assegurar às mulheres ofendidas o direito de solicitar
equipamento eletrônico com a finalidade de alertá-las
sobre o descumprimento das medidas protetivas de
urgência estabelecidas pela Justiça.

Na justificativa do projeto, Renilde Bulhões lembra que
muitas vezes o poder público, mesmo concedendo
com celeridade medidas protetivas de mulheres
vítimas de violência doméstica, falha em garantir o
cumprimento daquelas por parte dos agressores.

Em relatório favorável ao projeto, o senador Styvenson
Valentim (Podemos-RN) avaliou que o uso da
tornozeleira eletrônica poderá contribuir para preservar
a vida e a integridade física e psíquica de mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar.

- A tornozeleira eletrônica permite que o agressor seja
monitorado em tempo real pelo poder público e pode
alertar automaticamente a vítima em caso de
aproximação do agressor, permitindo que busque
ajuda. O meio previsto é, portanto, eficaz para atingir o
objetivo desejado - afirmou Styvenson.

Para o relator, senador Styvenson Valentim, o uso da
tornozeleira eletrônica poderá contribuir para preservar
a vida e a integridade física e psíquica de mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar

Em sua opinião, a proposta se reveste "de especial
importância num país que ainda ostenta a quinta maior
taxa de feminicídios no mundo e onde diversas formas
de violência contra a mulher continuam a crescer.

Styvenson apresentou apenas uma emenda à
proposta explicitando que o tipo de monitoramento ao
qual será submetido o agressor - de localização. A
intenção é evitar que o monitoramento inclua captação
de imagens e de som ambiente, o que poderia levantar
questionamentos judiciais sobre violação de intimidade
e privacidade do monitorado.

O texto agora segue para análise da Comissão de
Constituição e Justiça, onde receberá decisão
terminativa.

(Fonte: Agência Senado)

?? Veja também:

? M ega Combo de Petições - 14 x 1 - Exclusão do
ICMS, Revisão da Vida Toda, Previdenciário,
Bancário, Penal, Cível, Tributário e muito mais...

? Cronograma 30 Dias para Aprovação na OAB - O
melhor custo benefício em Planejamento de Estudo do
Mercado

? Aprenda todos os detalhes de como entrar de forma
correta com a Ação de Correção do FGTS...
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14º Semana Nacional de Conciliação: CNJ
disponibiliza peças de divulgação
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A próxima edição da Semana Nacional da Conciliação
, coordenada pelo Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), ocorrerá entre os dias 4 e 8 de novembro em
todo o país e terá como mote "Conciliação: todo dia,
perto de você". O objetivo da campanha é reforçar que
o método de solução de conflitos, incluindo a fase pré
processual do conflito, está disponível a todos os
interessados, todos os dias nos tribunais.

As peças de divulgação elaboradas para a 14ª edição
da campanha estão disponíveis para download . A
Secretaria de Comunicação Social do CNJ se
disponibiliza a adaptar e criar peças complementares,
a pedido dos tribunais. Caso o tribunal queira receber
a arte em formato aberto, para inserção da logo do
Tribunal ou outras possíveis adaptações, basta
e n c a m i n h a r  a  s o l i c i t a ç ã o  p e l o  e - m a i l
c o m u n i c a c a o @ c n j . j u s . b r  .

Para auxiliar na divulgação conjunta entre os tribunais
e o Conselho,  fo i  e laborado umplano,  com
cronograma da campanha, que pode ser acessado
aqui.

A Semana Nacional  de Conc i l iação ocorre
anualmente, desde 2006, em parceria com tribunais
estaduais, trabalhistas e federais. Durante o mutirão,
os tribunais selecionam processos que tenham
possibi l idade de acordo e int imam as partes
envolvidas para tentarem solucionar o conflito.

A conciliação pode ser aplicada em quase todos os
casos: pensão alimentícia, divórcio, desapropriação,
inventário, partilha, guarda de menores, acidentes de
trânsito, dívidas em bancos e financeiras e problemas
de condomínio, entre vários outros. Só não pode ser
usada em casos que envolvam crimes contra a vida
(homicídios, por exemplo) e situações previstas na Lei
Maria da Penha.

Em 2018, a análise de processos do ponto de vista da
conciliação culminou na realização mais de 600 mil
audiências em todo o país e a homologação de mais
de R$ 1,5 bilhão em acordos. Os resultados foram
alcançados por equipes de tribunais estaduais,
federais e do Trabalho.

Regina Bandeira Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89503-14-semana-
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divulgacao

38

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89503-14-semana-nacional-de-conciliacao-cnj-disponibiliza-pecas-de-divulgacao
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89503-14-semana-nacional-de-conciliacao-cnj-disponibiliza-pecas-de-divulgacao


Fim do papelão ?
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Lento, inacessível, caro. É farta a lista de adjetivos
depreciativos usados para descrever o Judiciário no
Brasil. Em 2018, porém, houve o que comemorar: um
relatório do Conselho Nacional de Justiça mostrou
que o número de processos à espera de julgamento
no país caiu pela primeira vez em dez anos - chegou a
78,7 milhões, em comparação com os 79,6 milhões do
período anterior. O recuo, embora de apenas 1,2%,
representa um alento, já que desde 2009, quando o
levantamento passou a ser produzido, a quantidade só
aumentava ou ficava estagnada (veja o quadro).

Vários fatores contribuíram para a melhora, mas o
principal deles foi a reforma trabalhista de 2017, que
criou uma série de restrições ao ingresso de causas. A
informatização dos processos também colaborou para
o avanço. Hoje, de cada dez ações que chegam ao
Judiciário, oito são digitais. "A tramitação é muito mais
rápida, e acompanhar seu andamento é mais fácil.
Antigamente, demorava-se até três dias para achar
algo no cartório", diz André Luis Guimarães Godinho,
conselheiro do CNJ. "Haverá cada vez mais tempo
para que o julgador se dedique ao seu trabalho e olhe
com mais cuidado para cada peça", acredita o juiz
Regis de Castilho Barbosa Filho, da 41ª Vara Cível de
São Paulo. Outro fator foi a produtividade. Os
magistrados também estão proferindo mais decisões -
foram 1 877, em média, no ano passado, o maior
número registrado na série histórica.

Alguns ajustes tornam possível projetar um incremento
maior nos próximos anos, entre eles a estratégia de
realocar servidores para varas com mais processos e
a fixação de metas - o que, para Godinho, produzirá
uma "competição saudável" entre tribunais. O juiz
federal Ricardo Rezende, professor de mestrado na
Escola de Direito do Brasil, pede mais mecanismos
para reduzir a judicialização, como a indução a
acordos, e cita a Inglaterra, onde menos de 5% dos
casos vão a julgamento. "É preciso resolver as coisas
fora dos tribunais", afirma. O avanço recente na
Justiça deve ser comemorado, mas ainda há muito por
fazer nessa área.
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A Lei Maria da Penha não é o bastante
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ESPAÇO DO LEITOR

Marcos Tito Belo Horizonte

"A Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da
Penha, foi uma grande medida em favor do combate à
violência praticada contra as mulheres. Entre seus
artigos destacam-se as medidas protetivas em favor
das mulheres ameaçadas de violência pelos seus
maridos, visando coibir e prevenir as violências no
ambiente familiar. Quais são as medidas protetivas? O
artigo 22 da Lei Maria da Penha prevê: 1- Suspensão
de porte de armas; 2- Afastamento do lar, do domicílio
ou do local de convivência com a ofendida; 3 -
Proibição de determinadas condutas, tais como
aproximação da ofendida e seus familiares e das
testemunhas, fixando o limite de distância entre esses
e o agressor. Apesar de essas medidas protetivas
terem uma grande contribuição no combate às
violências praticadas contra as mulheres, vem
aumentando, de forma abusiva, essas práticas, com
um grande número de assassinatos, mesmo contra
mulheres amparadas e protegidas pelas medidas. É
preciso aumentar o rigor contra esses ameaçadores.
Hoje, com o avanço da tecnologia, as ameaças ficam
mais fáceis de registrar. Os agressores deveriam ser
presos, preventivamente, ou ser obrigados a usar
tornozeleiras eletrônicas para serem monitorados e
evitar a aproximação de suas ex-companheiras com o
intuito de praticar algum ato violento contra elas."

Site:
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